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governo e oposição , 
O projeto de lei da semana in-

glesa aprovado vem causando po-
lêmica entre deputados governis-
tas e da oposição, bem como nos 
dois principais setores envolvidos 
diretamente no assunto — co-
merciantes e comerciários. Mes-
mo polêmico, o projeto foi apro-
vado em regime de urgência, ins-
trumento previsto no Regimento 
Interno da Câmara, e esta é a 
principal causa da polêmica en-
tre os deputados. "Um projeto 
polêmico como este deveria ter 
sido votado com uma discussão 
mais ampla", diz o deputado 
Maurílio Silva, líder do governo, 

O governador Joaquim Roriz 
acha que os deputados, antes de 
votar o projeto, deveriam ter 
consultado os comerciantes, co-
merciários e a população. Além 
do mais, não concorda com a 
forma como o projeto foi aprova-
do, segundo o líder do governo  

na Câmara. Estes são os princi-
pais argumentos que o governa-
dor vai utilizar para vetar o pro-
jeto corno um todo. 

Constitucional — A tese do 
professor da UnB, Victor Russo-
mano, de que o projeto-lei que 
instituiu a semana inglesa, não é 
constitucional, não tem o apoio 
de todos os advogados de Brasí-
lia. Ontem, o advogado Osvaldo 
Gomes garantiu que poderá pro-
var que o projeto é constitucio-
nal, já que os direitos dos traba-
lhadores têm aplicação imediata, 
previstos na Constituição Brasi-
leira. 

Segundo o professor Russoma-
no, nem o Distrito Federal nem o 
governador Joaquim Roriz teriam 
poderes para legislar sobre direi-
tos trabalhistas. Esse direito, diz, 
seria do Congresso Nacional. Pa-
ra o advogado Osvaldo Gomes, a 
Câmara Legislativa está autori- 

zada, pela Constituição Federal, 
a legislar sobre assuntos de inte-
resse local. 

"A semana inglesa é assunto 
local da mais alta relevância soci-
al", observa o advogado Osvaldo 
Gomes. O Artigo 59 da CLT 
(Consolidação das Leis do Traba-
lho), citado pelo professor Rus-
somano, segundo o advogado 
Comes, não se aplica ao presente 
caso, "por disciplinar excepcio-
nalidade que diz respeito ao au-
mento em duas horas da jornada 
de trabalho normal, ao passo que 
a semana inglesa contemplará 
regra ordinária das relações e 
jornada especial de trabalho". 

Para o advogado Osvaldo Go-
mes, a discussão da instituição da 
semana inglesa, em Brasília, 
transcende os interesses dos co-
merciários, consumidores e dos 
empregadores, já que abrange 
todos os segmentos da sociedade. 


